
CMI'CA
ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
SECRETARIA IIâUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CoNSELHO iltUNlClpAL DOS DiREITOS DA CR]ANÇA E ÂDOLESCENTE

Decreto CMDCA n". 001/2023

"cowocaçÃo DA coNFERÊNCtA MUNtCtpAL OOS D|REITOS DA
CRIANçA E Do ADoTESCEÀITE Do MUIIICíPIo DE DUAS
ESTRADAS/P8".

GUSTAV0 LEAL SILVA, Presidênte do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuiçôes e,

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a

implementaçâo da Conferência Municipal dos Dirêitos da Criança e

do Adolescente do Município de Duas estradas/PB,

DECRETA:

Art. 1e. Fica convocada a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente ã ser realizada no dia 12 de Abril de 2023. tendo como tema central: "A

situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de Pandemia de

COVID-19: violaçôes e vulnerabilidades, ações necessáriâs para reparação e garentia

de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade".

Art, 2s. Este Decrêto entíará em vigor na data de sua publicação.

Duas Estradas, 10 de Março de 2023.
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